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PORTARIA Nº 65, DE 4 DE ABRIL DE 2014 

 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, com base no disposto na alínea “b” do inciso IX do artigo 65 do 
Regulamento da Secretaria, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O expediente da Secretaria do Tribunal e o atendimento ao 
público externo, nos dias em que a Seleção Brasileira de Futebol jogar na Copa do 
Mundo de 2014, será das 8h às 12h30. 

Art. 2º  A diferença entre a jornada diária normal e a fixada no artigo 1º 
deverá ser compensada até 12 de agosto de 2014, sob supervisão da chefia 
imediata. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Miguel Augusto Fonseca de Campos 
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